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DECRETO NM3B6

ESTADO 1)0 RIO GRANDE DO NORTE :
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAM1RIM
SECRETARIA M  IJNiC IPAE DE URBANISMO F 
:ITN ; : MEIO AMBIENTE

DE, 03 de dezanbro ■ de 2000* 
APROVAM PROJETO PvEívIEMBRAMENTO E 

! DESMEMBRAMENTO E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. j

O Prefeito Municipal de Parnamirim/RN, no uso de sua 
atribuições legais, de acordo com a Lei Municipal n° 402/78, de 24 de novembro de 1978, 
que dispõe sobre a fixação de normas para parcelamento e! uso do áolo no Município de 
Pamaniirim, |

DECRETA:Í 1
Art. Io - Fica aprovado o projeto de Remembramento de02(dois) 

terrenos de propriedade do jSr. JOÃO ALBERTO DANTAS DA COSTA, devidamente 
registrados no primeiro Cartono de jregistro de imóvel destaj cidade, no Livro “2”, sob o n° 
de ordem R.l, matrículas 25.441 e 25.442, datados de 19Í04.2QQ0Í, caracterizados pelas 
glebas “B” e “C”,respectivâmente,| situadas à Rua Jovinò Pereira!da Silva,(aníiga Rua 
Projetada), integrantes de um desmembramento dos lotes 68,69,70,71 e 72 todos da 
quadrajOô do Loteamento denominado “Santa Maria”,bairro Vale do: Sol, neste município, 
os quais medem 450,OOm2 j + 450,OOm2, totalizando uma:área total de 900,OOm2, após 
remembrados ,e apresentando os seguintes limites e dimensões: acj Norte, com a gleba 
“A”,em 30,OOm; ao Sul, corta os lotes 77,76 e parte do lote 15 do íoteamento Santa Maria, 
em 30,OOm; a Leste, com os lotes 6|7,66 e parte do lote 65 do loteamento Santa Maria, em 
30,OOm; e a Oeste, com a Rua Jovino Pereira da Silva (antiga Rua Projetada), em 30,OOm,

Árt. 2o - A área acima remembrada e caractenzada é agora 
desmembrada em 03 (três) Glebas, numeradas de Gleba “AI ”, Gleba “351” e Gleba 
“Cl” : Gleba “AI”: medindo 300,ÒOm2 de superfície, limitando-se áo Norte, com a Gleba 
“A”, em 30,OOm; ao Sul, com a Gleba “Bl”,(ora desmembrada), em;30,00m; a Leste, cofn 
parte dos lotes 65 e 66 do j loteamento Santa Maria, em 10,00m; é a Oeste, com a Rua 
Jovino Pereira da Silva (antiga Rua Projetada), em 10,OOm. Gleba “Bl”: medindo 
300,OOm2, de superfície limitando-sfe ao Norte, com a Gleba “AI ”J (ora desmembrada), em 
30,00rta; ao Sul, com a Gleba “Cl’’, (ora desmembrada), ein 30,00m; a Leste, còm parte 
dos lotes 66 e 67 do loteamento Santa Maria, em 10,00m; e a Oeste, com a Rua Jovino 
Pereira da Silva, (antiga Ruà Projetada), em 10,OOm.Gleba “Cl”: medindo 300,OOm2 de 
superfície, limitando-se ao Norte, còm a Gleba “Bl”,(ora desmembrada), em 30,OOm; áo 
Sul, co m os lotes 77,76 e parte do lòte 75 do loteamento Santa Mariá, em 30,OOm; aLestè, 
com parte do lote 67 do loteamento! Santa Maria, em 10,OOm; e a Oeste, com a Rua Jovino 
Pereiraj da Silva, (antiga Rua Projetada), em 10,00m.Tudo de conformidade com a planta 
anexa ao presente Decreto, do qual passa a fazer parte e, de conformidade com os dados 
seguintes:

ESCALA DO DESENHO..............j... ,...[.... 1:750/l: 1250
ÁREA REMEMBRADA.............. |....í........ 900,00m2
ÁREA TOTAL.,....j............... !... ........ 900,OOm2
ÁREA DESMEMBRAI) A........ - Parte A

Parte B
Parte! C

300,00m2 
300,00m2 
300,OOm2



I


